
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

t Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13A CEP: d modo; . r , • 

PROCESSO ADMINIS TRATIVO N.° 051/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato n°_, 161/2023 

O I'vfONICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno; estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cassia (BA), 
Insciltos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °_ 13_880.711/0001-40, 'neste ato 
representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Santa Rita de Cássia(BA), portador do CPF 207.067.153-49 e Cédula de Identidade 
Profissional n° 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado da Bahia, na 
qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, corno Contratado, TRIASA MOTOS LTD.A, 
inscrita; no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 43.007.341/0001-00, Avenida Paraná, n° 
1210, bairro Jardim América CEP: 87.705-190— Município de Paranavaí — PR, neste ato representada 
pelo Sr. Luciano Miranda Chagas, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado Alameda 
São Gotardo, n° 279. Apto 901, Bloco 1, Bairro Vila Alpina, em Nova Lima, CEP 3400700 — MG, 
Carteira de Identidade n° 8.990.837, expedida pela SSP/MG, CPF 984.341.95645, corri base na 
licitaçãb do Pregão Eletrônico n°. 003/2023, originado do Processo Administrativo IV. 051/2023, 
çonfonne da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 3.555, de 01 de agosto 
e200q, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamenge, Lei Federal ii°. 

66, 4e 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n° 161/2023, tendo como objeto 
çontreação de empresa(s) concessionária(s) para aquisição de veículos zero qujômetro, sendo 7 

e ((sete) ck passeio tipo SUV e hatch 1(mn) veículo utilitário tipo Furgão, 1(uni) tipo ick-up e 1 (uma) 
motocicleta com bagageiro para atender as necessidades das secretarias deste Município, todos 
devidarnente emplacados com licenciamento no nome do Município, mediante as seguintes 

idiç&es: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de empresa concessionária para aquisição de 
veiculo zero quilômetro, sendo 7 (sete) de passeio tipo SUV e hatch, 1(um) veículo utilitkio tipo 
furgão, 1(um) veículo tipo pick-up, e 1 (uma) motocicleta com bagageiro para atender as necessidades 
das diversas secretarias deste Município, todos devidamente emplacados com licen0amento no nome 
doMunicínio. 

DESCRIÇÃO DO UNID. QUANT. DESTINAÇÃO MARCA ' VALOR 
UNIT 
‘ 

VALOR 
TOTAL i rffm

Licitante vencedor: 3) TRIASA MOTOS LTDA 
Motocicleta com bagageiro. 

!Zero quilômetro, moto 4 
!tempos. Câmbio 5 marchas, 
conibustivel gasolina e/ou 
dana embreagem 

,. multidisco com banho de 

Unidade 
01 

DEPARTAMENTO 
DE 

TRIBUTOS 

YAMAHA 
FACTOR 

125 

R$ 
19,000,00 

, 

R$ 
19.000,00 
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'óleo. modelo 2023/2023. Cor 
Prata sólida. Equipado com 
iodos os acessórios exigidos 
pelo DETRAN, devidamente 
emplacado com 

:licenciamento em nome do 
Município). Garantia de 

.fábrica de no mínimo 12 
, (doze) meses. 

;VALOR TOTAL: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 

Por se 'tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não constitui, em hipótese alguma, 
compromisso futuro para o Município de Santa Rita de Cássia/BA, razão pela qual não poderá ser 
e' xigid0 nem considerado corno valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo 
corn as ̀ necessidades do município, sem que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA, REVISÃO DE PREÇOS E DO PRESENTE CONTRATO - 
vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de contratação, podendo ser 
prorrogfado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°.: 
8.666, ae 21 de junho de 1993. 

— A Mtmicipio é assegurado o direito de acrescer ou suprimir até 25 % (vinte é cinco por cento) 
tio vai& inicialmente contratado, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, Conforme § 10 do 
Ártigo 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- Os preços poderão ser revistos, nos limites autorizados pelo Governo Federal, quando do 
aumentp nos valores dos produtos, que comprovadamente afetem o equilíbrio físico-financeiro do 
Çontrafp, caso em que será celebrado termo aditivo onde se discriminem os novos preços em vigor. 

2.3 O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições 
de habiitação e qualificação exigidas no processo administrativo; 

5 
1 

A - QUalquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente sem .apreciado 
pelo Mimicípio de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 
(trinta) d' ias antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município 

Santp Rita de Cássia (BA) até a data limite de que trata este item; 

Cláusuía Terceira —DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA —As despesas decorrentes do presente Contrato 
coiTerão:i por conta da Dotação Orçamentária descritas abaixo: 

Unidade Orçamentária: 02.01.000 - Gabinete do Prefeito 
ProjetrYde Atividade: 2002 — Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 

;Unida.d'e Orçamentária: 02.04.000 - Secretaria Municipal de Finanças e Planejainento 

ProjetOde Atividade: 2053 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 
1 
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thiida& Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria de Obras, Infi-aestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Is Projeto de Atividade: 1016 —Aquisição de Máquinas/veiculos p/ Sec. de Obras e Infraestrutura 

's? 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 Fundo Municipal de Mtm. De Saúde 
Projetolde Atividade: 2022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
Projeto:de Atividade: 2025 — Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde , 
projeto:de Atividade: 2027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária, 
Projeto; de Atividade: 2073 — Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAé — Média e Alta 
tComplexidade 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Social 
Projetoíde Atividade: 2036 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social : 
Projeto! de Atividade: 2037 — Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social ESpecial ;de Média 
Corrip4xidade 
Prpjetoíide Atividade: 2039 — Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
Projeto:de Atividade: 2040 — Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
Projeto;de Atividade: 2049 — Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Auxilio-Brasil 
Projetoíde Atividade: 2104 — Programa ia Infância / Criança Feliz 

nidad'e Orçamentária: 02.06.002 —Fundo de Mun. De Educação 
Projet6;de Atividade: 2008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Pré-Escola 
projetrOe Atividade: 2059 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Creche 
Projeto,de Atividade: 2009 —Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

Fqnte: 1 500.0000 —Recursos não vinculados de Impostos 
unte: 1. 500.1002 — Recursos não vinculados de Impostos — despesas com ações e Serviços públicos 

de,saúde 
pánte: 1 621.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
Fonte: 1 600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
ifederal ,'— Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde. 
Ponte: 1. 601.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
federal Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Público de Saúde. 
Fonte: I. 660.0000 — Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social', FNAS 
Fonte: 1 540.0000 - Transferências FUNDEB — Impostos e Transferência de Impostos ' 
Fonte: 1 550.0000 — Transferência do Salário-Educação 
Ponte: 1 542.0000 -Transferências FUNDEB — Complementação da União - VAA't 
Ponte: 1 500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos — despesas com manutenção e 
e'lesenvOvimento do Ensino 
Fonte: 1 704 0000 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração 

de Recúrsos Naturais 
Fonte: 1 708.000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração 

de Recnrsos Minerais 

1 

• 
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tiáusuia Quarta — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global fi'xo e irreajustável 
do presente Contrato é de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), nos termos da Proposta de Preços. 

e; 4.1. O pagamento pelas aquisições realizadas ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
g entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal.

1i 2 

 .; 

4faturas serão liberadas para pagamento após aprovadas pela autoridade gest4ra, e deverão estar 
isentas ide erro ou omissões, sem o que, serão de forma imediata, devolvidas ao: futtiro contratado para . , 

, coneções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

4.3. Os:documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de Empenho, 
, ernitidds pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA). ; 

5; 4.4. É cle inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia 
(BA) Os documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva 

' e ordenada, que se não atendido, implica, desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia ; 
(BA) dos prazos estabelecidos. 

1 I 

43. A I•Tota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e demais 
CoMribliições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso 4' da 
LuStrução Nounativa da Secretaria da Receita Federal re. 1234/2012, ou informar a iáenção, não 

t lneidênkia ou aliquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 'imposto de 
renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
Oatureiig do bem. . ; ; 

4.6. O licitante vencedor do certame se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condiç es de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as dbrigações por ele 

• assumi as. 

4.7. Qulaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a ;assMatura do contrato, 
: ie com rovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para Mais ou Para menos, 

pohfonie o caso. 

Fi4an excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 
úattireza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente no á preços do 
dbjeto ontratual. 

1 

4.9. Atndido ao disposto nos itens anteriores o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera 

I Conto data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à entrega do documento de cobrança 

no local do pagamento das obras/seiviços, a partir da qual será observado o prazo¡ citado no subitem 

9.1.1 para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9° do Decreto n°. 1054, de 07 de fevereiro de 

104. 

Cláus* Quinta — DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 
1! I: 
; 

'S 

1 
i 

ii 
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'5.1. O 'presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, iniciandO na data de sua 
assinauka. 

5.2. O prazo para os fornecimentos será de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme descrito no Edital. 
O local de entrega será na sede do Município, conforme orientações da Secretaria requisitante de 
Adminlstração, no horário de expediente. 

6.3. O lecebimento será feito em duas etapas: 

a) Reebimento Provisório — os veículos serão inspecionados por uma comissão formada oor 3 (três) 
funcionários para verificação das especificações do objeto se em conformidade ;com o Termo de 
Referncia e a proposta de preço. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dia úteis. Conforme 

' art. §8° da Lei Federal 8.666/93. 

, Reéebimento Definitivo — decorrido o prazo de inspeção ocorrerá o recebimento definitivo do 
objetei. 

Clausula Sexta — IN IERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS - Evenivais interrupções 
nos seOços provocados por motivo supervenientes, independentes da vontadé do Contratado, 
conforme descrito no Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados ao Mimicípio de Santa 
Rita de; Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrênéia. Nesse caso, a 
criténoi do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação serão Compensados por 
igual p ríodo ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instiumento. ; 

Clausula Sétima - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO- O acompanhamento ela fiscáização da 

éxecuç,o do contrato consistem na verificação da conformidade do fornecimènto dos VQ1c1110s, de 
mia a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um ou mais 

represe tantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 'da Lei n° 
8.666, 41e 1993, e do art. 6' do Decreto n°2.271, de 1997, sendo o fiscal deste contrato o Sr. Evemar 
Reinai o Aragão, conforme Portaria 179 de 04/01/2022. 

§ I' - ti representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controlé do fornecimento do contrato. 

§ 20 -- A¡ verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios ; preyistOs neste Termo de Referência. 

§ 3' - 4 execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
Controlé, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados conformé a4 34 da Instrução 

Worina#va SLTI/MPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 

§ 40 - O representante da Contratante devera promover o registro das ocorrências vérificadas, s 

adotancio as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei á' 8,666, de 1993. 
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§ 50 - d descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumida pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Refer,ência e na 
legi.slatAo vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nós artig‘s 77 e 80 
da Lei ir 8.666, de 1993. 

6°- AI fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
élusi4e perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de iniperfeições técnicas, 

iicios dibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior; e, na ocorrência 
desta, não implica em con:esponsabilidade da Contratante ou de seus agentes; e prepostos, de 
eonfonnidade com o art. 70 da Lei n° 8_666, de 1993. 

Cláusuia Oitava — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — A Contratada se compromete a executar 
tis fornecimentos, conforme especificações deste Contrato, do Termo de Referência é de sua proposta, 

Orn a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas ;contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessái‘ios, naqualidade 

quan4dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

§ 1' - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do contrato, os fornecimentos efeNados em que se 
tverificàrem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

t 

:& 2' - Contratado é responsável pelos vícios e danos decorrentes da execução ;do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) ou a terceiros, devendo 
ressar4 imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
desconlar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor 
Corresppndente aos danos sofridos; 

§ à° - O Contratado deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos bá4icos dos serviços 
, sererri executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, 

ESTADO DA BAHIA ; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIT/VDE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO ' 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, slir centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 4.150-000. 

- tp Contratado deverá vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
amiliat de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de' confiança ;no órgão 

Contratiante; 

j§ 5' - ando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro. de Fornecedores 

, SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliaçÃ'o do contrato, até 

p dia trinta do mês seguinte ao fornecimento, os seguintes documentos: 

1) Ciápia da Certidão de regularidade junto à Receita Federal; 

2) Clspia da Certidão de regularidade junto a Receita estadual da Sede da empreSa; 

3) C'ópia de Certidão de regularidade junto à Receita municipal da Sede da empresa; 

;4) Crtidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
Página 6 de 12 



I i 

ESTADO DA BAHIA 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITAiDIE CASSIA: • , 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

(Travessa Professora Helena, sen centro de Santa Rita de Cãssia-BA CO: 47/.150-000. 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

§ 6' - Oi Contratado deverá responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
C' onvenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

r todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as denizis previstas em 
, 

, 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; , , ; 

§
i 

7° - Ó Contratado deverá comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ; qnãquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, 

8- - C Contratado deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peXa Contratante ou 
por seu s prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem corno aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

§ 9° - 0 Contratado deverá paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segtirança de pessoas 
pu bena de terceiros. 

§ 10° - O Contratado deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo ó que for necessário à execução dos fornecimentos, durante a vigência do contrato. ' 

, 
11° - p Contratado deverá promover a organização técnica e administrativa dos fornecimentos, de 

Modo à conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e Opecificações que 
integraM este Termo de Referência, no prazo determinado, conduzindo os trabalhos cóm estrita 
pbserv‘cia às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de Seggrança, higiene e 

§ ,12° 4 O Contratado deverá submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprova9ao, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Edital. 

§ 13° -p Contratado não deverá permitir a utihzação de menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de, apre0íz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabatlho do menor de 
dezoitolanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

§ 14° - p Contratado deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compaitibilidade comas 
; - 
Obriga4Ses assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ua1icitação; 

; 

§ 15° - p Contratado deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

ca,i-gos ¡revista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como a.* regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

prefOrência estabelecida pela Lei re 1 3_ 146, de I2015_ 
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t 16' -O Contratado deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eni decorrência do 
tumpriinento do contrato; 

* 17° - O Contratado deverá arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no iiimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

inceÁtos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte„ devendo 
omplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendiMento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
ki * 10& art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

§ 18° - p Contratado deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de ânibito federal, estadual 
minicipal, as nonnas de segurança da Contratante; 

196 - O Contratado deverá efetuar os fornecimentos dentro dos parâmetros e rotinas estabeleoidos, 
fornecendo as peças, equipamentos e acessórios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

• com a Observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

§ 20° O Contratado deverá relatar ao Município de Santa Rita de Cássia/BA, toda e qualquer 
irregularidade observada em virtude dos fornecimentos e prestar todos os esclarecimentos que forem 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

* 21° - p Contratado deverá facultar ao Gestor do Sistema indicado pelo Município plenoi acesso as 
informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatóribs referentes aos 
forneciMentos prestados. 
1, 
§ 22° -JO Contratado deverá executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua 

'Pr°P°021-

§ 236 O Contratado deverá manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do 
presente Contrato em conformidade com as obrigações assumidas neste contrato. 

* 24° O contratado não repassará ou compensará, de qualquer forma, junto a fde credenciada, 
quaisquer valores para compensar seus custos de operação. Caso se comprove esta prática o 
contratado poderá ser penalizado. 

Cláusuia Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado Será responsável,, na forma da Lei, por 

quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 

g) gorrerão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo contratado ou pelo 

Ikk.funicípio de Santa Rita de Cássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer- equívoco da proposta 

ou de má administração do Contratado; 

/ 
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c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas é apresentadas na 
data da apresentação da proposta. 

•d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos/serviços que, 
ajuízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier alfoniecer. 

'f) O contratado é responsável pela Assistência Técnica, estando na garantia, obrigação esta que 
fixará até mesmo após o término da vigência do contrato. 

eláusuIa Décima — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por 
quaisquer danos, material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita 'de Cássia 
(BA), durante a execução dos serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Décima Primeira - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO 
• 

- Çonforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do coiitratado, o 
Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, gradUadas cOnforme a 
kravidàde da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se foro caso, garantida à prévia defesa em processo administrativo: 

a) Pára infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de média relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato', 

1, 2 -4. Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

1. 
j 3 1- Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Achninistração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal no. 8.666, de 21 do junho de 1993; 

, d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o 

futuTo contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 
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i 1 

1 --% atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto— Multa de tité 5% (cinco por 
cetito) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 0% (dez por 
il cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 .- atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto poderá ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

, 
p 1 á us 14,a Décima Segunda - OUTROS ENCARGOS E OBR1GACÕËS DO 
CONTRATADO/1NCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos encargos assumidos, emi outrasicláusulas 
deste Cbntrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste Contrato, obriga-Se a: 

• 12.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
' tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

12.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

: 12.111 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste 
Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão d: estes, para mais 

; ou para menos, conforme o caso; 

12.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais qu, por sua 
natureza jurídico-tributária (impostos diretos eiou pessoais) não reflitam diretamefite nos 'preços do 
objeto contratual; 

— Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia conib gunicípio de Santa 
Rita de Cássia (BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive, os Equipamentos de 
Proteção Individual-EPI e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

12.4 H Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades 
estabelecidos no Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Décima Terceira — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contraio regular-se-á no 
que coriceme à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho 41e 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas, e pelos preceitos e 
turinciplos do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato:• ; 

1 a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláu,sulas céritratuais; 

b) a Paralisação no fornecimento/prestação de serviço do objeto contratadOs, sem jusia causa e 

prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 
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; 
c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, éessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação 
ao Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

d) o descuraprimento de determinações regulares da autoridade designada ata acorapanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

;¡ • e) o cómetimento reiterado de falhas, na sua execução; 

• 
f)-a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

1 : 

1 1
, • h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, !que prejudique a 
! ' exeC,ão do contrato; 

, 
I 
1; 

i • 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado 
pela 'Máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o cantrato e extaradas 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

.4 
j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação dti) valor inicial do 

1 
contrato, além do limite permitido no § 10 do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 'unho de 
1993;! 

10 a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por :pralo superior a 120 
(centa e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da prdem interna ou 
guerrq, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de mias obrigações até que 
seja nOnnalizada a situação; 

1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decoin-entes de 
serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
or guprra,, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; e 

• 
ta), a íocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadp, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágráfo Único —Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 
n". 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quarta — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 

I ! providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipi0 de Santa 

itita deÇássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos dct Parágnafo 0111C0 

! 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

do Artio 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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, 

Cláusula Décima Quinta — FORO —As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 
. Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 'para dirimir questões 

decorreiites do presente Contrato. 

por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) Vias de igual teor e 
forma, :na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acorapanharam, e 

i; 'subscreivern o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado, conforme. 

.1.121-.4.MUNHAS: 
1) ; 

Nome (_ÀG24;,,,

Santa Rita de Cássia (BA), 17 de abril 4 2023. 

MUNICÍPIO DE A43 CÀSSIA 
José BenedittíRocba Aragào 

TRIA. MOTO LTDA 
43.007.341/0001-00 

Luciano Miranda Chagas 

CPF:  0 0') • '3_;2 A - 

2) 
NomeJLçjkgk i2(-4-j 911:/yr Á :014L 

CPP:  o V. OS- SSR--

'Identidade:  Identidade 

Fiscal deste contrato: Sr. Evemar ReiMó Aragão 

EVenlar Retnaldo Aragão 

PIscal de Contratos C,elebrados Pelo Nlunopo 

Portaria n° 087/2021 

CPF 980 731 765-72 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 151/2023 — PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Edição 741 Ano 2023 
17 de abril de 2023 

Página 4 

Contrato: 161/2023 — Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA e 
TRIASA MOTOS LTDA CNPJ 43.007.341/0001-00- Objeto do Processo: contratação de 
empresa(s) concessionária(s) para aquisição de veículos zero quilômetro, sendo 7 (sete) de 
passeio tipo SUV e hatch, 1(um) veículo utilitário tipo furgão, 1(um) veículo tipo pick-up, e 1 
(uma) motocicleta com bagageiro para atender as necessidades das diversas secretarias deste 
Município, todos devidamente emplacados com licenciamento no nome do Município; Valor 
total do item 05: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). Vigência do Contrato: 12 (doze) meses; 
Fonte de Recursos: 1 500 0000— Recursos não vinculados de Impostos; 1 500 1002 — Recursos 
não vinculados de Impostos — despesas com ações e serviços públicos de saúde; 1 621 0000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual; 1 600 
0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo federal — 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Público de Saúde; 1 600 0000 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual; 1 601 0000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo federal — Bloco de 
estruturação da Rede de Serviços Público de Saúde; 1 660 0000 — Transferências de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social; 1 540 0000 - Transferências FUNDEB — Impostos e 
Transferência de Impostos; 1 550 0000 — Transferência do Salário-Educação; 1 542 0000 
-Transferências FUNDEB — Complementação da União — VAAT; I 500 1001 - Recursos não 
vinculados de Impostos — despesas com manutenção e desenvolvimento do Ensino; 1 704 0000 - 
Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais; 1 708 000 Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais. Data do Contrato: 17 de abril de 2023. Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão, pelo Município, e Luciano Miranda Chagas, pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA), 17 de abril de 2023. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: UFWMKNJS-L557F6Y1-TACNGNGR-TI7TB206 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia, 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6 — Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7— Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Certificação Digital: TSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 
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10— Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
som o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15— Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 — Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18— Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

/2: • 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22 — Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24— Deve observar a Norma Interna n° 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 
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27— Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos; 

28 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

29—•  Considerando que o descurriprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios — TCM; 

• 30 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

ft

José B 1 to Rocha Aragão 
Préfeito Municipal 
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